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o Congresso Nacional decreta; 

Art. 1° É a Federação Nacional dos Técnicos Industriais autorizada a criar o 
Conselho Federal e os Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais de Nível Médiot nos 
termos do art. 58 da Lei n°9.649, de 27de maio de 1998. 

§ I(I Os Conselhos a quese refere este artigo terão competência de fiscalização do 
exercício da profissão regulamentada referida. 

§ 20 É autorizada a inclusão, nessa estrutura fiscalizadora, dos profissionais 
técnicos de nível médio em nutrição e dietética. 

§ 30 São excluídos da abrangência desta Lei os Técnicos Químicos, em suas 
. diversas especialidades, enquadrados noart. 20da Lein"2.800. de 18 dejunhode 1956. 

Art. 2°Incluem-se, dentre as rendas dosConselhos a que sé refere estaLei: 
I - anuidades cobradas deprofissionais e pessoas jurídicas; 
II - taxasde expedição de carteiras profissionais e documentos diversos. 
Parágrafo único. Os Conselhos Federal e Regionais são autorizados a fixart 

cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas flsicas e jurídícas, bem como 
preços de serviços e multas, que constituírão receitas próprias, considerando-se titulo 
executivoextrajudicial a certidão re-lativa aos créditos decorrentes. 

Art. 3° As Anotações de Responsabilidade Técnica - ART a que se refere a Lei 
n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977, relativas a serviços de competência dos técnicos 
industriais, serão efetuadas junto ao Conselho Regional com jurisdição sobre. o local de 
realização do serviço. 

§ 1° Compete ao Conselho Federal a definição da taxa de registro da ART e dos 
parâmetros a partirdos quais caberáa cobrança. 

§ 2° Aplicam-se aos Conselhos a que se refere esta Lei as demais regras sobre 43 

ART previstasna Lein°6.496,de 1977. 
Art. 4° Os Conselhos criados em decorrência desta Lei sucederão em direitos e 

obrigações relativos aos Técnicos Industriais e de Nutrição de Nível Médio aos Conselhos 
Federal e Regionais de Nutrição, previstos no art. l° da Lei nO 6.583, de 20 de outubro de 
1978, e aos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia a que 
se refere o art, 24 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, ficando estes últimos 
obrigados, a partirda data da criação do Conselho Federal dosTécnicos Industriais de Nível 
Médio,a: 

I - suspender toda a cobrança de dívidas dos técnicos industriais e, no p1'3ZO de 
três meses, transferir para o Conselho Regional com jurisdição sobrea região: 

a) o cadastro deprofissionais técnicos industriais; 
b) dados e documentos de cobrança de dívida ativa e das contribuições 

vincendas; 
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II - transferir em juizo as ações de cobranças de dívidas ativas em beneficio dos 
Conselhos Regionais deTécnicos Industriais; 

m - depositar em conta bancária do respectivo Conselho Regional de Técnicos 
Industriais 0_ montante da anuidade pro rata tempere recebida dos técnicos industriais. 
correspondente ao período restante do ano de criação do Conselho Federal dos Técnicos 
Industriais de NívelMédio, com respectiva jurisdição. 

Art. 50 EstaLei entra emvigor nadata de sua publicação. 
Art. 60 É revogado o art, 84 da Lei n° 5.194, de 24de dezembro de 1966. 

Senado Federal, em O' de outubro de 1999 

se~~~ 
/ Presidenlé :s / 

66LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DEESRTOOS LEGISL4.nvos - CeDro 

CONSTITUIÇÃO
 
DA
 

REPúBLICA FEDERATIVA DOBRASIL
 
1988
 

..........................................................................................................................
 

TÍTULON
 
Da Organização dos Poderes
 

CAPÍTULo I
 
Do Poder Legislativo
 

••.••••.••.•.•...................................................................................••......••....•.•.•......
 

SEÇÃOvrn
 
Do Processo Legislativo
 

•.••••••...•••....•......•....•......•..................••....•......••.•........•.••..•..••••••••.••.•••..•••••••••••••.•
 

http:�.������...���....�......�....�......�..................��....�......��.�........�.��..�..��������.��.���..�������������
http:��.����.��.�.�...................................................................................��......��....�.�.�
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SUBSEçÃom
 
Das Leis
 

•••••••••....•....•.••...••.....•.••.•..•.....•.••...•.•..•..•......•......•.••...............•...••.•...•.....•.•••••••••
 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa 
revisora o aprovar, ouarquivado, seo rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 
••.•.•..•......•..•.••••.....••.•...•........•.......•...•........•.••.......•....•....•...•..•.....•..••.•.•..••••••••••• 

.......................................................•............•............•.................•....•........••.••••••
 

LEI N° 2.800, DE 18DE JUNHO DE 1956. 

CRIA OS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS 
DE QUÍMICA, DISPÕE SOBRE O EXERCíCIO DA 
PROFISSÃO DE QUÍMIco, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

..••.........•..•........................................................•..•..•.............•........•..........•........
 

CAPÍTULo II
 
Dos Profissionais e das Especiahzações da Química
 

Art. 20. Além dos profissionais relacionados no Decreto-Lei nO 5.452, de 10 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - são também profissionais da 
quimica os bacharéis em química e os técnicos químicos. 

§ l~ Aos bacharéis em química, diplomados pelas Faculdades de Filosofia, 
oficiais ou oficializadas após registro de seus diplomas nos Conselhos Regionais de 
Química, para que possam gozardos direitos decorrentes doDecreto-Lei nO 1.190, de 4 
de abril de 1939, fica assegurada a competência para realizar anãlises e pesquisas 
químicas em geral. 

§ 2° Aos técnicos químicos, diplomados pelos Cursos Técnicos de Qufmica 
Industrial, oficiais ou oficializados, após registro de seus diplomas nos Conselhos 
Regionais de Química, fica assegurada a competência para: 

http:��.........�..�........................................................�..�..�.............�........�..........�
http:�............�............�.................�....�........��
http:��.�.�..�......�..�.����.....��.�...�........�.......�...�........�.��.......�....�....�...�..�.....�..��.�.�
http:���������....�....�.��...��.....�.��.�..�.....�.��...�.�..�..�......�......�.��...............�...��.�...�.....�
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a) análises químicas aplicadas à indústria; 
b) aplicação de processos de tecnologia química na fabricação de produtos, 

subprodutos e derivados, observada a especialização do respectivo diploma; 
c) responsabilidade técnica, em virtude de necessidades locais e a critério do 

Conselho Regional de Química da jurisdição, de fábrica de pequena capacidade que se 
enquadre dentro da respectiva competência e especialização. 

§ 3° O ConselhoFederal de Química poderá ampliar o limite de competência 
conferida nos parágrafos precedentes, conforme o currículo escolar ou mediante prova 
de conhecimento complementar de tecnologia ou especialização, prestado em escola 
oficial. 
•.....•.•.•...••.•........•.......•.••......•....••••.•..............•.••.•..........•..•..•.•.......•••.•..•••.••••••••••
 

.••..•.•.....••.•......•...........•............•.....•......•.••..•.•.•..•......•..•..••..•.•..•....••.••.•••••••••••••••
 

LEI N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966. 

REGULA O EXERCíCIO DAS PROFISSÕES DE 
ENGENHEIRO, ARQUITETO E ENGENHEIRO
AGRÔNOMO, E DÁ OUTRAS PROVID:ÊNCIAS. 

•••••••.••••..•.••..............•.•..•.......•......•.......•.......•..•..•.....••.•••..•••••••..•.•••.••.•.••.•••••••.•••
 

TÍTULün
 
DaFiscalização do Exercício dasProfissões.
 

CAPÍTULO!
 
Dos órgãos Fiscalizadores.
 

Art. 24. A aplicação do que dispõe esta lei e a fiscalização do exercício das 
profissões nela referidas serão, para a necessária harmonia e unidade de ação, 
reguladas peloConselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFR.t\).

* Artígc.l comredação dada pelo Decreto-Lei n"620. de /0/06/1969. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••• • •• • •• • •••••••• 4 •••••••••••••••••••• 4 •••••••••••••••••••••••••••• 

http:�������.����..�.��..............�.�..�.......�......�.......�.......�..�..�.....��.���..�������..�.���.��.�.��.�������
http:��..�.�.....��.�......�...........�............�.....�......�.��..�.�.�..�......�..�..��..�.�..�....��.��
http:�.....�.�.�...��.�........�.......�.��......�....����.�..............�.��.�..........�..�..�.�.......���.�..���
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TÍTULO V 
Das Disposições Gerais . 

.............•..•....•...............•...........•..••.••.•.........•..•.....•..•...•.•.••.••.....••....••.•...••••••.••.. 

Art. 84. O graduado porestabelecimento de ensino agrícola ou industrial de 
grau médio, oficial ou reconhecido, cujo diploma ou certificado esteja registrado nas 
repartições competentes, só poderá exercer suas funções ou atividades após registro 
nos Conselhos Regionais. 

Parágrafo único. As atribuições do graduado referido neste artigo serIo 
regulamentadas pelo Conselho Federal, tendo em vista seus currículos e graus de 
escolaridade. 
....••......•..•........•.•....•..•........••.......•..........•............•..•..........•.•........•••..••••.••••••••.•• 

••.••.••....•••.•.••.••.•...•.•••..........•...••.•...•...•..•.••.....••..•.......•..•.......••..•...••.••.•••.••.•••••••.
 

LEI N° 6.496, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1977. 

INSTITUI A "ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABll..IDADE TÉCNICA" NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, DE 
ARQUlTEnTRA E AGRONO~fiA; AUTORIZA A 
CRIAçÃO~ PELO CONSELHO FEDERAL DE 
ENGENHARIA, ARQIJlTRTURA E AGRONOMIA 
CONFEA, DE UMA MúTUA DE ASSISmNCIA 
PROFISSIONA.L; E DÁ OUlRAS PROVID~NCIAS. 

Art. l° Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à 
Agronomia fica sujeito li "Anotação deResponsabilidade Técnica" (ART). 

Art. 20 A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo 
empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia 

§ 1(1 A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, de acordo com Resolução 
própria do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA. 

§ 20 O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "8(\ 

referendum" doMinistro doTrabalho. 

http:��.��.��....���.�.��.��.�...�.���..........�...��.�...�...�..�.��.....��..�.......�..�.......��..�...��.��.���.��.�������
http:��......�..�........�.�....�..�........��.......�..........�............�..�..........�.�........���..����.��������
http:�..�....�...............�...........�..��.��.�.........�..�.....�..�...�.�.��.��.....��....��.�...������.��
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Art. 3° A falta daART sujeitará o profissional oua empresa àmulta prevista 
na alínea "a" do Art. 73 da Lei nO 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais 
cominações legais. 
.~ ......•........•..........•..•..........•..•..•.••................................•...•..•..•..••..•..•••••••••••••••••• 

.•..••..•....•••........................ .........••..•.•..•..•..••..........................................•...•........ ~ 

LEI N° 6.583, DE 20 DE OUTUBRO DE 1978. 

CRIA OS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS 
DE NUTRICIONISTAS, REGULA o SEU 
FUNCIONAMENTO." E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

. 

CAPíTIJLO I 
Dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas 

Art. 10 Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Nutricionistas com a finalidade de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da 
profissão de nutricionista, definida na Lei n(l 5.276, de 24 de abril de 1967. 

Art. 2° O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Nutricionistas 
constituem, no seu conjunto, uma Autarquia federal, com personalidade jurídica de 
Direito Público e autonomia administrativa e financeíra, vinculada ao Ministério do 
Trabalho. 

Art. 30 U Conselho Federal de Nutricionistas terá sede e foro no Distrito 
Federal e jurisdição em todo o Paíse os Conselhos Regionais terão sede na Capital do 
Estado ou de um dos Estados ou territórios da jurisdição, a critério do Conselho 
Federal. 
......•.•................................................................................................•....•....•.....• 

••••..•.......•..•.............•....•.•...•........•...•...•..•..........••.••..•..•.••..•...•..•...•.••.•••••••••••••••••
 

http:����..�.......�..�.............�....�.�...�........�...�...�..�..........��.��..�..�.��..�...�..�...�.��
http:�.�................................................................................................�....�....�
http:�..��..�....���.................................��..�.�..�..�..��..........................................�...�
http:�........�..........�..�..........�..�..�.��................................�...�..�..�..��..�
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LEI N° 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇ~4.0 DA 
PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA E DOS 
MINIsTÉRIOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

..•..•....•..•..•.••...•.. ...•....••..........•..•.••..••.........•.....•..•....•....••.•...•..•..•.•.••.•••••••••••••.•.
 ~ 

CAPÍTULo V 
DasDisposições Gerais, Finais e Transitórias 

..••..................•................•..•..............•....•.....•........................•...•.•.•...•.•••.•••..•.••••
 

An. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão 
exercidos em caráter privado, por delegação do poder público, mediante autorização 
legislativa 

§ 10 A organização, a estrutura e o funcionamento dos conselhos de 
fiscalização de profissões regulamentadas serão disciplinados mediante decisão do 
plenário do conselho federal da respectiva profissão, gerentindo-se que na composiçãe 
desteestejam representados todos seusconselhos regionais. 

§ 20 Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, dotados de 
personalidade jurídica de direito privado, não manterão com os órgãos da 
Administração Públicaqualquer vínculo funcional ouhierárquico. 

§ 30 Os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões 
regulamentadas são regidos pela legislação trebaíhísta, sendo vedada qualquer forma 
de transposição, transferência ou deslocamento para o quadro da Administraçlo 
Pública diretaou indireta. 

§ 40 Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas slo 
autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas 
físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que constituirão recenas 
próprias, considerando-se título executivo extrejudicial a certidão relativa aos créditos 
decorrentes. 

§ 5(\ O controle das atividades financeiras e administrativas dos conselhos de 
fiscalização de profissões regulamentadas será realizado pelos seus órgãos internos, 
devendo os conselhos regionais prestar contas, anualmente, ao conselho federal da 
respectiva profissão, e estes aos conselhos regionais. 

http:��..................�................�..�..............�....�.....�........................�...�.�.�...�.���.���..�
http:�..�....�..�..�.��...�.....�....��..........�..�.��..��.........�.....�..�....�....��.�...�..�..�.�.��.�������������.�
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§ 60 Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, por 
constituírem serviço público, gozam de imunidade tributária total em relação aos seus 
bens, rendas e serviços. . 

§ 7° Os conselhos de físcalização de profissões regulamentadas promov-mm, 
até 30 de junho de 1998, a adaptação de seus estatutos e regimentos ao estabelecido 
neste artigo. 

§ 8° Compete à Justiça Federal a apreciação das controvérsias que envolvam 
os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, quando no exercício dos 
serviços a eles delegados, coníorme disposto no "caput", 

§ go O disposto neste artigo não se aplica à entidade de que trata a Lei n° 
8.906, de 4 dejulho de 1994. 
.•....•.•.•.................••.•.•.................•......................•...........•.....•.......•.••••••••••••••••••••
 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

EMENDA N° 

C -r4~?"o cll3j. 
IJSO EXCLUSNO DA COUlssAO 

PROJETO DE LEJN'" 

1.846/99 

COMISSÃO DE TRABALHO, AOto4INISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

I 
Uf' pAGINAPARTIDO 

t 12IAUTOR: DEPlSTArJO LAIRE ROSADO PMDB RN 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Dê-se no .:; ~(l dl) Art. 1(l do Projeto de Lei 1.846/"9 J seguinte redação: 

"§ 241 Excluem-se do Disposto nesta lei os técnicos com formação Das áreas 
de alimentaçâo, nutrição e dietético. cujus atribuições ori~ntorão. disciplina e fiscalização 
profissionais serão reguladas. nos limites de SU3S competência. pelos Conselhos Federal e 
Regionais de ~utricionist:ls criados pela Lei n" 6.853. de 20 de Outubro de 1978. os quais 
passam a denominar-se Conselho Federal e Regionais de ~utriç:lo." 

http:�....�.�.�.................��.�.�.................�......................�...........�.....�.......�
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Dê-se ao Art. ~(' do Projeto de Lei I.S.t6i90 a seguinte redação: 

"Art, 4" :\ partir da data da criação do Conselho Federal dos Técníees 
industriais de nível médio, os Com;elhos Federal e Regionais de Engenharia. Arquitetura e 
Agronomia a que se refere o art. ~~ da Lei 5.194. de 2" de dezembro de 1966, ficarAo 
obrigados a: __ _ _ _._ _ _ _ ... 

JUSTIFICAÇ..\O 

A~ emendas apresentadas visam tão somente promover a devida correção no que 
tange à inclusão dos profissionais de nível médio em nutrição e dietética na estrutura 
fiscalizadora que o projeto em tela objetiva criar. 

Não há sentido- algum em incluir profissionais com formações totalmente 
distintas no mesmo órgão de fiscalização. Os técnicos em nutrição e dietéticaatuam, dentro de 
suas atribuições, diretamente na área de saúde como auxiliares dos nurncíonístas. A inserção 
desses profissionais no sistema fiscalizados de uma profissão vinculada 30 setor tecnológico de 
engenharia. como técnicos industriais, é, na prática. toda 3. lógica e concepção das autarquias 
de fiscalização do exercício das profissões. Corno poderia uma categoria ser fis·;alir.a.da ~ 

julgada por uma outra de formação atuação diferenciada em todos os aspectos? Seria como 
inseriros médicos no Conselhode Engenharia, por exemplo. 

o bom senso e a razão indicam para a vinculação d05 técnicos em nutrição c 
dietética aos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas. que foram criados pela Lei 
6.583,78, e que é (l órgão competente para o disciplinamento do exercício das profissões afins. 
E não poderia ser diferente, já que ambas as atividades sI0 complementares e intimamente 
relacionadas, tanto na formação. como na atuação profissional. É. inclusive. o que já ocorre 
com as demais categorias de uma mesmaárea em que há formações de nível médio e de nível 
superior. Tanto é. que os técnicos de química, que inicialmente ~sUV3m abrangidos pelo 
presente projeto. optaram em continuar vinculados aos Conselhos Federal e Regionais de 
Quimtca, e conseguiram a exclusãoda categoria do textooriginal da proposíção. 

Importa ressaltar que, se até hoje I) Sístema Cn~;CRNs não regularizou o 
registro dos técnicos de nível médio em seus devidosórgãos, ~ exatamente pela ausência de 
norma legal que permitia a implementação de tal medida. Nesse ponto. a iniciativa do presente 
projeto de lei é oportuna exatamente para esclarecer e sanar de vez ('I desprovímento que hoje 
se encontraa categoria dos técnicos em nutrição e dietética. 
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Assim a emenda n° O1 visa corrigir essa distorção da matéria, vinculandon 
categoria ao Conselho de Nutricionistas, que passaa denominar-se Conselho de Nutrição. Essa 
alteração do nome visa exatamente estabelecer uma referênc ia mais adequada à sua 
representação e área de atuação. t31 corno ocorre com ::1 nomenclatura utilizada por todos os 
demais conselhos profissionais.. que sempre vinculam o nome aprofissão. ~ não ã categoria. 

A emenda n° O~. como conseqüência, pretende apenas adaptar a redação do art. 
4°, retirando os Conselhos de Nutricionistas do texto. já que a exigência ali contidadeixaria de 
sernecessária. 

Sala da Comissão. em 23 de novembro de IQ99. 

LAÍRE ROSADO
 
DEPUTADO FEDERAL - RN
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 

I . RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 1.846. de 1999, encaminhado a esta 

Casa pelo Senado Federal, pretende autorizar a Federação Nacional dos 
Técnicos Industriais a criar o Conselho Federal e os Conselhos Regionais dos 

Técnicos Industriais de Nfvel Médio, nos termos do art. 58 da Lei nO 9.649, de 
1998, segundo o qual "os serviços de fiScél/ízaçAo de profissões regulamentadas 

sen§o exercidos em caráter privado, por delegação do poder público, mediante 

autorização legislativa". 

A proposta pretende, ainda, autorizar a inserção dos 
proflssionais técnicos de nivel médio em nutnçao e dietética no campo de 
atuação dos referidos Conselhos, exduindo da mesma fiscalização os técnicos 
qurmicos. 

Na legislatura anterior. foi apresentada uma emenda ao 
projeto com o objetivo de excluir de suas disposições os técnicos com formaçAo 
nas áreas de alimentaçao. nutrição e dietética. bem como de remeter a atuaçao 
desses profissionais à supervisão dos Conselhos Federal e Regionais de 
Nutricionistas. Justificando a emenda, o respectivo autor alegou ser inadequada a 
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inclusão de "profissionais com tonneções totalmente distintas nomesmo órgao de 
fiscalitaçãon. Na presente legislatura, reaberto o prazo para apresentação de 
emendas, nenhuma foi oferecida. 

Por determínaçao da Presidência desta Casa, de 18 de 
setembro de 2001, foi desapensado da proposta o Pl riO 2.984, de 2000, que 
pretende regulamentar o exerctcío da profissao de Técnico em Nutrlçao e 
Dietética. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

A fiscalizaçao da profissão de Técnico Industrial, de nfvel 

médio, é feita pelosConselhos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

A proposta de criação de conselhos especlficos para a 
supervisao da referida profissão é plenamente justificável. Os Técnicos Industriais 

têm atribuições e fonnação distintas dasconcernentes a Engenheiros. Arquitetos 
e Agrônomos. Ao contrário do que hoje ocorre, é tecnicamente mais 

recomendável que sejam fiscalizados porseus pares, racioclnio igualmente válido 
para os Engenheiros e demais profissionais de nfvel superior sujeitos ao contrate 

e à orientação dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. 

No mérito, portanto, a proposta merece nosso integral· 
apoio. 

Todavia. é preciso que a proposição seja atualizada pelo 

fato de estar baseada em legislação não mais aplicável. Com efeito, quando o 
projeto foi aprovado no Senado Federal. estava em vigoro art. 58 da Lei nO 9.649. 
de 1998, que transferiu a entidades de direito privado a função de fiscalização de 
profissões. No entanto, posteriormente tal dispositivo legal foi declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nO 1.717 - DF). Com a decisão da Corte Suprema, voltou a 
prevalecer a forma autárquica para os conselhos profissionais, razão pela qual 
faz-se necessário ajustar a redaçao da proposta oriunda do senado Federal. 
dandonovo formato aos conselhos cuja criação se pretende. 
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COm relação à emenda apresentada, que objetiva excluir 
expressamente os técnicos das áreas de alimentação, nutriçAo e dietética da 

abrangência dos Conselhos de Técnicos Industriais e remetê-los aos Conselhos 
de Nutricionistas. concordamos com o respectivo autor quanto à inconveniência 
de inserir no campo de atuação de um mesmo órgão fiscalizador profissões com 
formações tao diferentes. Porsinal. o propósito da emenda já está atendido pelas 
normas vigentes, que restrtngem o exercicio da profissão de Técnico em NutriçAo 
.e Dietética aos inscritos nos Conselhos Regionais de Nutricionistas (Resolução nO 
312. de 2003, do Conselho Federal de Nutricionistas). Quanto à forma do texto 
emendado. entendemos que o fim em questão deve ser alcançado mediante a 
simples supressão da parte do dispositivo que diz respeito aos profissionais das 
áreasde nutriçao e dietética. 

Feitas estas considerações, o voto é pela aprovação do Pl 
nO 1.846, de 1999, e da emenda que lhe foi oferecida, na forme do &ubstitutNo 

em anexo. 

Salada Comissao, em 06 de ()11;bvw de 2005. 

~ 
Deputado VICENTINHO 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.846, DE 1999 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Federal e dos Conselhos Regionais de 
Técnicos Industriais. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPiTULO I
 
Dos Conselhos Federal e Regionais de Técnicos Industriais
 

Art. 1° São criados os Conselhos Federal e os Conselhos 
Regionais de Técnicos Industriais, dotados de personalidade jurfdíca de direito 
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público, de natureza autárquica, com as funções de discipfinar e fiscalizar o 
exercício da profissão de Técnico Industrial. de nível médio, definida peta Lei n° 
5.524, de 5 de novembro de 1968. 

§ 1°O Conselho Federal de Técnicos Industriais terá sedee 
foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o Pais. 

§ 2° Os Conselhos Regionais de Técnicos Indusbiais terão 
sede e foro nas Capitais de Estados e no Distrito Federal e serão denominados 
segundo a sua jurisdição, que alcançará, respectivamente, a do Estado e a do 
Distrito Federal. 

Art. 2° O Conselho Federal compor-se-á de 9 (nove) 

membros efetivos, com igual número de suplentes, todos de nacionalidade 

brasileira. eleitos pela forma estabelecida nesta Lei. 
Parágrafo único. Os membros do Conselho Federal e 

respectivos suplentes. com mandato de 3 (três) anos, serão eJeitos por um 
Colégio Eleitoral integrado por 1 (um) representante de cada Conselho Regional, 

por este eleitoem reunião especialmente convocada. 

Art. 3° Os membros dos Conselhos Regionais de Técnicos 
Industriais e os respectivos suplentes, todos de nacionalidade brasileira. serão 

eleitos pelo sistema de eleiçao direta. através do voto pessoal, secreto e 
obrigatório. paramandato de 3 (três)anos. 

§ 1° Os Conselhos Regionais compor-se-ão em número 
proporcional ao de seus inscritos, nos tennos estabelecidos por resolução do 
Conselho Federal. 

§ 20 Aplicar-se-á pena de multa em importância nlo 
excedente ao valor da anuidade ao profissional inscrito que deixar de votar sem 

causajustificada. 

Art. 4° A extinção ou perda de mandato de membro do 
Conselho Federalou dos Conselhos Regionais ocorrerá: 

I - por renúncia; 
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" - por supelVeniência de causa de que resulte a 
inabilitação para o exercfcio da profissao: 

11I - por condeneção a pena superior a 2 (dois) anos, em 
virtude de sentença transitada em julgado; 

IV - por destituição de cargo, função ou emprego, 
relacionada à prática de ato de improbidade na administração pública ou pri~.i 

em virtude de sentença transitada em julgado; 

v - por falta de decoro ou conduta incompatrvel com a 

dignidade do 6rgAo; 

VI· por ausência, sem motivo justificado, a 3 (três) sessões 
consecutivas ou 6 (seis) intercaladas em cada ano. 

Art. 5° As diretorias do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais de Técnicos Industriais serão compostas por Presidente, Vice
Presidente, Tesoureiro e Secretario. 

Parágrafo único. Os membros dos Conselhos farao jus a 

uma gratificação, por sessão a que comparecerem, na forma estabelecida em ato 
do Conselho Federal com a participação dos Conselhos Regionais. 

Art. 50 Compete ao Conselho Federal: 

I - elegar, dentre os seus membros e por maioria absoluta, 

os integrantes de sua diretoria; 

11 - exercer funçao nonnativa, baixar atos nece~rios à 
interpretaçAo e execução do disposto nesta lei e à fiscallzaçAo do exerddo 
profissional, adotando providências indispensáveis à realização dos objetivos 
institucionais: 

111 - supervisionar a fiscalizaçâo do exercido profissiona\ em 
todo o territ6rio nacional; 
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IV - orientar e inspecionar os Conselhos Regionais e 
examinar suas prestações de contas, neles intervindo desde que tal providênáa 
seja indispensável ao restabelecimento da normalidade administrativa ou 
financeira; 

v-elaborar e aprovar seu Regimento; 

VI - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pelos Conselhos 
Regionais e prestar-lhes assistência técnica permanente; 

VII - apreciar e julgar os recursos de penalidades impostas 
pelos Conselhos Regionais; 

vm - fixar o valor das anuidades, taxas, emolumentos e 

murtas devidas pelos profissionais e empresas aos Conselhos Regionais a que 
estejam jurisdicionados; 

IX - dispor, com a participação de todos os COnselhos 
Regionais, sobre o Código de ~tica Profissional e sobre regras eleitorais; 

x-instituir o modelo dascarteiras profissionais; 

XI - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens 
imóveis do Conselho; 

XII - publicar, anualmente, seu orçamento, balanços, dados 

sobre a execução orçamentária e o relatório de suasatividades. 

Art. 7° Compete aosConselhos Regionais: 

I - eleger, dentre os seus membros e por maioria absoluta, 
os integrantes dasrespectivas diretorias: 

11 - expedir a carteira profissiona'; 

11I - fiscalizar o exercício profissiona' na área sob sua 
jurisdição, representando, inclusive, às autoridades competentes sobre os fatos 
que apurar e cuja SOlUça0 ou repressão nãosejade sua alçada; 
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IV - cumprir e fazer cumpnr as disposições desta lei, das 
resoiuçees e demais nonnas baixadas pelo Conselho Federal; 

v . elaborar e aprovar seuRegImento; 

V1 - propor ao Conselho Federal as medidas necessárias ao 
aprimoramento dos serviços e do sistema de fiscalizaçao do exercrcio 
profissional; 

VII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens 

imóveis do respectivo Conselho; 

VIU - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumentos e 
adotar todas as medidas destinadas a efetivação de sua receita, destacando e 

entregando ao Conselho Federal as importâncias correspondentes a sua 
participação legal; 

IX - promover, perante o jurzo competente. a cobrança das 
importâncias correspondentes a anuidades, taxas, emolumentos e multas. 
esgotados os meios de cobrança amigável; 

x - julgar as infraçOes e aplicar as penalidades previstas 
nesta Lei e em normas complementares do Conselho Federal; 

XI • publicar, anualmente, seu orçamento, balanços, dados 
sobre a execução orçamentária, o relatório de suas atividades e a relaçao dos 
profissionais registrados. 

Art. 8° Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regiºl}ais 
incumbe a administraÇão e a representação legaldos mesmos. 

Art. goConstituem renda do Conselho Federal: 

I - 20% (vinte por cento) do produto da arrecadaçãe de 

anuidades, taxas e multas de cada Conselho Regional; 
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11 - legados, doações e subvenções; 

lIf - rendas patrimoniais. 

Art. 1O. Constituem renda dos Conselhos Regionais: 

I - 80% (oitenta por cento) do produto da arrecadaçãc de 
anuidades, taxas e multas; 

" - legados, doações e subvenções; 

1II - rendas patrimoniais. 

CAPITULO 11
 

Do Exercfclo Profissional
 

Art. 11. O livre exercicio da profissão de Técnico Industrial, 
em todo território nacional, somente é permitido ao portador de carteira 

profissional expedida por órgão competente. 
Parágrafo único. ~ obrigat6rio o re~istro nos Conselhos 

Regionais das empresas cujas finalidades estejam ligadas às atividades próprias 
dos Técnicos Industriais. 

Art. 12. O exercido simutt~neo. temporárío ou definitivo, da 

profissão em área de jurisdição de dois ou mais Conselhos Regionais submeterá 
c profissional de que trata esta Lei às exigências e formaHdades estabelecidas 
pelo Conselho Federal. 

CAPíTULO 11I
 
Das Infrações e Penalidades
 

Art. 13. Constitui infraçao disciplinar: 
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I - transgredir preceito do Código de Étie;a Profissional; 

11 - exercer a profissão Quando impedido de fazê-Io. ou 
facilitar, porqualquer meio, o seuexercido aos não registrados; 

111 - violar sigilo profissional; 

IV - praticar, no exercícío da atividade profissional, ato que a 
Lei defina como aime ou contravenção; 

v - não cumprir, no prazo assinalado, determinaçao 
emanada de órgão ou autoridade do Conselho Regional de Técnicos Industriais, 
em matéria de competência deste, após regularmente notificado. 

Parágrafo único. As faltas serão apuradas, levando-se em 
conta a natureza do ato e as circunstãncias de cada caso. 

Art. 14. As penas disciplinares consistem em: 

r - advertência verbal; 

11- repreensão: 

11\ - multa equivalente a até 10 (dez) "I/ezes o va\or oa 
anuidade; 

IV - suspensão do exercício profissional pelo prazo de até 3 
(três) anos, ressalvada a hip6tese prevista no § 4°; 

v- cancelamento do registro profissional. 

§ 1°Salvo os casos de gravidade manifesta ou reincidência, 
a imposição das penalidades obedecerá à gradação deste artigo. observadas 8.ª 
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normas estabelecidas pelo Conselho Federal para disciplina do processo de 
julgamento das infrações. 

§ 2° Na fixaç-Ao da pena serão considerados os 

antecedentes profissionais do infrator, o seu grau de culpa, as circunstâncias 
atenuantes e agravantes e as conseqDências da infraçao. 

§ 3° Da imposiçAo de qualQuer penalidade caberá recurso, 
com efeitosuspensivo, ao Conselho Federal: 

I - voluntário, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência 
da decisão; 

11 - "ex officio", nas hipóteses dos incisos IV e V deste artigo, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contarda decisão. 

§ 4° É lícito ao profissional punido requerer, à instância 

superior, revisão do processo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da 
punição. 

§ 5° Das decisões do Conselho Federal ou de seu 
Presidente, por força de competência privativa, caberá recurso em 30 (trinta) dias, 
contados da ciência do Interessado. 

§ 6° As instâncias recorridas poderão reconsiderar suas 

próprias decisões. 

CAPiTULO IV 
Disposições Gerais 

Art. 15. Os Conselhos Regionais serão instalados desde 
que agrupem número suficiente de profissionais. capaz de garantir sua 
normalidade administrativa. 
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§ 10 A definição de parêmetros para a instalação de que 
trata o caput será feita por resolução do Conselho Federal. 

§ 20 ~!o Estado onde não for instalado Conselho Regional, 

deverá ser constitufda delegacia subordinada ao Conselho Regional que oferecer 
melhores condiçO~s de comunicação, fiscalização e orientação. 

Art. 11). Aos servidores dos C.onselhos de Técnicos 

Industriais aplica-se o regime jurrdico da Consolidação das Leísco Trabalho. 

Art. 17. sao excluídos da abrangência desta Leios Técnicos 

Qu(micos, em suas diversas especialidades. enquadrados no art. 20 da lei nO 
2.800, de 18 dejunhode 1956. 

Art. 18. A Anotaçao de Responsabilidade Técnica - ART a 

que se refere a Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977, relativa a serviços de 
competência dos Técnicos Industriais. será efetuada junto ao Conselho Regional 
comjurisdição sobre o local de realização do serviço. 

§ 1° Compete ao Conselho Federal a definição da taxa de 
registro da ART e dos parâmetros a partir dosquais caberá a cobrança. 

§ 2° Aplicam-se aos Conselhos de que trata esta Lei as 
demais regrassobre a ARTprevistas na lei nO 6.496, de 1977. 

CAP(rULOV
 

Disposições Transit6rias
 

Art. 19. A primeira eleição para o Conse\ho Federa' de 
Técnicos Industriais será promovida pelo Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CONFEA. 
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Art. 20. Caberá ao Conselho Federal de Técnicos 
Industriais, com a cooperação do CONFEA, crganizar a primeira eleiçao para a 
composição dosConselhos Regionais de Técnicos Industriais. 

Art. 21. Os Conselhos criados em decorrência desta Lei 
sucederão em direitos c obríqações. relativos aos Técnicos Industriais, aos 
Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia a que se 
refere o art. 24 da Lei nO 5.194, de 24 de dezembro de 1966. ficando estes 
últimos obrigados a: 

I - nos três meses contados da data da criação do 

Conselho Federal de Técnicos Industriais. fornecer a este o cadastro de 
profissionais técnicos industriais; 

11 - a partir da instalação dos Conselhos Regionais de 
Técnicos Industrias: 

a) suspender toda a cobrança de drvidas dos Técnicos 
Indusmais e transferir em juízo as ações de cobrança de dMdas ativas em 
beneficio dosConselhos Regionais de Téenícos Industriais; 

b) transferir a05 Conselhos Regionais de Técnicos 
Industrias dados e documentos de cobrança de dívida ativa e das contribuiçOes 
vincendas; 

c) depositar em conta bancária do Conselho Regional de 
Técnicos Industriais cem jurisdição sobre a região o montante da anuidade pro 

rata tempare recebida dos Técnicos Industriais, correspondente ao perlodo 

restante do ano de sua instalação. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

Sala da Comissão, em 06 de (JAJ..t ~de 2005. 

Deputado ~HO 
Relator 
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11I- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária rea\izada hoje, aprovou unanimemente o Projeto 
de Lei nO 1.846/1999 e a Emenda 1/1999 da CTASP, com substitutivo, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Vicentinho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Osvaldo Reis e 
Marco Maia - Vice-Presidentes, Cartas Alberto Leréia, Cláudio Magrão, Daniel 
Almeida, Ora. Clair, Érico Ribeiro, lsalas Silvestre, João Fontes, José Carlos 
Aleluia, Jovaír Arantes, Leonardo Picc\ani, Lúcia Braga, Tarcísio Z\mmermann, 
Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Arnaldo Faria de Sá, Eduardo Barbosa, 
Leonardo Monteiro, Marcelo Barbieri, Ronivon Santiago e Sandro Mabel. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2005. 

Deputado HENRLE'J"~r8f:tlLW~ 
r 

ES 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.846, DE 1999 

Dispõe sobre a criação do 
Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais de 
Técnicos Industriais. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I
 

Dos Conselhos Federal e Regionais de Técnicos Industria\s
 

Art. 1° São criados os Conselhos Federal e os Conselhos Regionais de Técnicos
 
Industria_is, dotados de personalidade jurídica de direito público, de natureza autárquica,
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com as funções de disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de Técnico Industrial, 
de nível médio. definida pela Lei nO 5.524. de 5 de novembro de 1968. 

§ 10 O Conselho Federal de Técnlcos Industriais terá sede e foro no Distrito Federal e 
jurisdição em todo o País.· . 

§ 2° Os Conselhos Regionais de Técnicos Industriais terão sede e foro nas Capitais de 
Estados e no Distrito Federal e serão denominados segundo a sua jurisdição. que 
alcançará. respectivamente, a do Estado e a do Distrito Federal. 

Art. 2° O Conselho Federal compor-se-á de 9 (nove) membros efetivos. com igual 
número de suplentes, todos de nacionalidade brasileira, eleitos peta forma estabetedda 
nesta Lei. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Federal e respectivos suplentes. com 
mandato de 3 (três) anos, serão eleitos por um Colégio Eleitoral integrado por 1 (um) 
representante de cada Conselho Regional. por este eleito em reunião especialmente 
convocada. 

Art. 30 Os membros dos Conselhos Regionais de Técnicos Industriais e os respectivos 
suplentes, todos de nacionalidade brasileira, serão eleitos pelosistema de eleição direta. 
através do voto pessoal. secreto e obrigatório, para mandato de 3 (três) anos. 

§ 1° Os Conselhos Regionais compor-se-ão em número proporcional ao de seus 
inscritos, nos termos estabelecidos porresolução do Conselho Federal. 

§ 'ZJ Aplicar-se-á pena de multa em importância não excedente ao valor da anuidade ao 
profissional inscrito que deixar de votar sem causa justificada. 

Art. 4° A extinção ou perda de mandato de membro do Conselho Federal ou dos 
Conselhos Regionais ocorrerá: 

I - por renúncia; 

11 - por superveniência de causa de que resulte a inabilitação para o exercício da 
profissão; 

11I - por condenação a pena superior a 2 (dois) anos, em virtude de sentença transitada 
em julgado; 

IV - por destituição de cargo, função ou emprego, relacionada à prática de ato de 
improbidade na administração pública ou privada, em virtude de sentença transitada em 
julgado; 
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v-por falta de decoro ou conduta incompatível com a dignidade do órgão; 

VI - por ausência, sem motivo justi'ficado, a 3 (três) sessões consecutivas ou 6 (seis) 
intercaladas em cada ano. 

Art. 5° As diretorias do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Técnicos 
Industriais serão compostas por Presidente, Vice-Presidente, Tesoureiro e Secretário. 

Parágrafo único. Os membros dos Conselhos farão jus a uma gratificação, por sessão a 
Que .comparecerem. na forma estabelecida em ato do Conselho Federal com a 
participação dos Conselhos Regionais. 

Art. 6° Compete ao Conselho Federal: 

I - eleger, dentre os seus membros e por maioria absoluta, os integrantes de sua 
diretoria; 

11 - exercer função nonnativa, baixar atos necessários à interpretação e sxecução do 
disposto nesta Lei e à fiscalização do exercicio profissional. adotando providências 
indispensáveis à realização dos objetivos institucionais; 

11I - supervisionar a ftscalízação do exercícío profissional em todo o território nacional; 

IV - orientar e inspecionar os Conselhos Regionais e examinar suas prestações de 
contas, neles intervindo desde que tal providência seja indispensável ao 
restabelecimento da norrnalídade administrativa ou financeira; 

V - elaborar e aprovar seu Regimento; 

VI - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais e prestar-lhes 
assistência técnica permanente; 

VII - apreciar e julgar os recursos de penalidades impostas pelos Conselhos Regionais; 

VIII - fixar o valor das anuidades. taxas, emolumentos e multas devidas pelos 
profissionais e empresas aos Conselhos Regionais a que estejam jurisdicionados; 

IX - dispor, com a participação de todos os Conselhos Regionais, sobre o Código de
 
Ética Profissional e sobre regras eleitorais;
 

x - instituir o modelo das carteiras profissionais:
 

XI- autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens ,móveis do Conse\ho~
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XII - publicar, anualmente, seu orçamento, balanços, dados sobre a execução 
orçamentária e o relatório de suas atividades. 

Art. 7° Compete aos Conselhos Regionais: 

I - eleger, dentre os seus membros e por maioria absoluta. os integrantes das 
respectivas diretorias; 

11- expedira carteira profissional; 

11I - fiscalizaro exercício profissional naáreasobsuajurisdição, representando, inclusive, 
às autoridades competentes sobreos fatos que apurare cuja solução ou repressão não 
seja de sua alçada; 

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições desta Lei, das resoluções e demais normas 
baixadas peloConselho federal; 

v-elaborar e aprovar seu Regimento: 

VI - proporao Conselho Federal as medidas necessárias ao aprimoramento dos serviços 
e do sistema de fiscalização do exercício profissional; 

VII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens imóveis do respectivo 
Conselho; 

VIII - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumentos e adotar todas as medidas 
destinadas a efetivação de sua receita, destacando e entregando ao Conselho Federal 
as importâncias correspondentes a sua participação legal; 

IX - promover, perante o juízo competente. a cobrança das importâncias 
correspondentes a anuidades, taxas. emolumentos e multas, esgotados os meios de 
cobrança amigável; 

x - julgar as infrações e aplicar as penalidades previstas nesta Lei e em normas 
complementares do Conselho Federal; 

XI - publicar, anualmente, seu orçamento, balanços, dados sobre a execução 
orçamentária. o relatório de suas atividades e a relação dos proftss\ona\s reg\strados. 

Art. 8° Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais incumbe a administração e a 
representação legaldos mesmos. 

Art. 9° Constituem renda do Conselho Federal: 

I - 20% (vinte por cento) do produto da arrecadação de anuidades, taxas e multas de 
cada Conselho Regional; 
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11 - legados, doações e subvenções;
 

111 - rendas patrimoniais.
 

Art. 1O. Constituem renda dos Conselhos Regionais:
 

1- 80% (oitenta por cento) do produto da arrecadação de anuidades, taxas e multas;
 

li-legados, doações e subvenções;
 

11I - rendas patrimoniais.
 

CAPITULOU 

Do Exercício Profissional 

Art. 11. O livre exercício da profissão de Técníco Industrial, em todo território nacional, 
somente é permitido ao portadorde carteiraprofissional expedida por órgão competente. 

Parágrafo único. É obrigatório o registro nos Conselhos Regionais das empresas cujas 
finalidades estejam ligadas às atlvidadesprópriasdosTécnicos Industriais. 

Art. 12. O exercício simultâneo, temporário ou definitivo, da profissão em área de 
jurisdição de dois ou mais Conselhos Regionais submeterá o profissional de que trata 
esta Lei às exigências e formalidades estabelecidas pelo consemo Federal. 

CAPíTULO 11I
 

Das Infrações e Penalidades
 

Art. 13. Constitui infraçãodisciplinar:
 

I - transgredtrpreceito do Códigode Ética Proâssíonat;
 

li - exercer a profissão quandoimpedido de fazê-\(), C/U facilitar, por qualquermeio, o seu
 
exercido aos não registrados;
 

lU • vJo'ar sigilo profissional;
 

IV - praticar, no exercício da atividade profissional. ato que a lei defina como crime ou
 
contravenção; 
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V· não cumprir, no prazo assinalado, determinação emanada de órgão ou autoridade do 
Conselho Regional de Técnicos Industriais, em matéria de competência deste, após 
regularmente notificado. 

Parágrafo único. As falt::.s serão apuradas, levando-sê em conta 3 natureza do ato e as
 
circunstâncias de cada caso.
 

Art. 14. As penas disciplinares consistem em:
 

I - advertência verbal;
 

li - repreensão;
 

lU - multaequivalente a até 10(dez) vezes o valorda anuidade;
 

IV - suspensão do exercício profissional pelo prazo de até 3 (três) anos, ressalvada a
 
hipótese prevista no § 4°;
 

V- cancelamento do registro profissional.
 

§ 1° Salvo os casos de gravidade manifesta ou reincidência, a imposição das
 
penalidades obedecerá à gradação deste artigo. observadas as normas estabelecidas 
pelo Conselho F~deral para disciplina do processo de julgamento das infrações. 

§ 2° Na fixação da pena serão considerados os antecedentes profissionais do infrator, o 
seu grau de culpa, as circunstâncias atenuantes e agra'lantes e as conseqüências da 
infração.
 

§ 3° Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, com.efeito suspensivo, ao
 
Conselho Federal:
 

t - voluntário, no prazo de 30 (trinta)dias a contarda ciência da decisão: 

11 • ltex offlcio", nas hipãteses dos incisos IV e V deste artigo, no prazo de 30 (trinta) dias
 
a contar da decisão.
 

§ 4° É lícito ao profissional punido requerer, à instância superior, revisão do processo, no,
 
prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da punição. 

§ 5° Das decisões do Conse\ho Federal ou de seu Presidente, por força de competência 
privativa, caberá recurso em 3D (trinla) dias, contados da ciência do interessado. 

§ 6° As instâncias recorridas poderãoreconsiderar suaspróprias decisões. 
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CAP(TUlOIV 

Disposições Gerais 

Art. 15. Os Conselhos Region.ais serão instalados desde que agrupem número suficiente 
de profissionais, capaz de garantir sua normalidade administrat;va. 

§ 10 A definição de parâmetros para a instalação de que trata o caput será feita por 
resolução do Conselho Federal. 

§ 20 No Estado onde não for instalado Conselho Regiona\, deverá ser constituida 
delegacia subordinada ao Conselho Regional que oferecer melhores condições de 
comuntcação, fiscalização e orientação. 

Art. 16. Aos servidores dos Conselhos de Técnicos Industriais apUca-se o regime jurídico 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 17. São excluídos da abrangência desta Lei os Técrucos Quími~, em suas 
diversas especialidades, enquadrados no art. 20 da Lei nO 2.800, de 18 de junho de 
1956. 

Art. 18. A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART a que se refere a Lei nO 6.496, 
de 7 de dezembro dê 1977, relativa a serviços de competência dos Técnicos Industriais, 
será efetuada junto ao Cons091ho Regional com junsdição sobre o local de realização do 
serviço. 

§ 10 Compete ao Conselho Federal a definição da taxa de registro da ART e dos 
parâmetros a partir dos quais caberá a cobrança. 

§ 2° Aplicam-se aos Consê\hos de que trata esta Lei as demais regras sobre a ART 
previstas na lei nO 6.496, de 1977. 

CAPrruLOV 

Disposições Transitórias 

Art. 19. A primeira eleição para o Conselho Federal de Técnicos Industriais será 
promovida pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA. 

Art. 20. Caberá ao Conselho Federal de Técnicos Industriais, com a cooperação do 
CONFEA. organizar a primeira eleição') para a composição dos Conselhos Regionais de 
Técnicos Industriais. 
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Art. 21. Os Conselhos criados em decorrência desta Lei sucederão em direitos e 
obrigações. relativos aos Técnicos Industriais. aos Conselhos Federal e Regionais de 
Engenharia. Arquitetura e Agronomia a que se refere o art. 24 da lei nO 5.194. de 24 de 
dezembro de 1966, ficando estes últimos obrigados a: 

I - nos três meses contados da data da criação do Conselho Federal de Técnicos 
Industriais, fornecer a este o cadastro de profissionais técnicos industriais; 

11- a partir da instalação dos Conselhos Regionais de Técnicos Industrias: 

a) suspender toda a cobrança de dividas dos Técnicos Industriais e transferir em juizo as 
ações de cobrança de dívidas ativas em benefício dos Conselhos Regionais de Técnicos 
Industriais; 

b) transferir aos Cons.elhos Regionais de Técnicos Industrias dados e documentos de 
cobrança de dívida ativa e das contribuições vincendas; 

c) depositar em conta bancária do Conselho Regional de Técnicos Industriais com 
jurisdição sobre a região o montante da anuidade pro rata tempare recebida dos 
Técnicos Industriais, correspondente ao período restante do ano de sua instalação. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2005. 

Secretaria Especial d1: Editoração e Publieaçõcs do Senado Federal - Brosília - DF 
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